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___________________________________________________________________
REGULAMENTO INTERNO
TÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Artigo 1o - A _____________________ é um órgão da , vinculada ao CONSU, à qual competirá assessorá-lo na formulação e acompanhamento da execução dos procedimentos relativos ao pessoal _____________________, conforme decreto nº 94664 de 23 de julho de 1987, que aprovou o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei nº 7596 de 10 de abril de 1987, e portaria nº 475 de 23 de julho de 1987, que expede Normas Complementares para a execução do decreto nº 94664.


Artigo 2o - Compete a _____________________:

I - opinar na alteração do regime de trabalho;

II - analisar e opinar sobre a avaliação do desempenho dos _____________________s, encaminhada pelos respectivos Departamentos, nos processos de progressão horizontal,

IV - opinar nos casos de afastamento por prazo superior a sessenta dias;

V -propor a instauração de sindicância ou processo disciplinar nos casos de descumprimento das regras do regime de trabalho;

VI - propor providências visando o aprimoramento dos regimes de trabalho;

VII - opinar sobre a contratação de Professores Visitantes;

VIII - exercer as demais atribuições inerentes à sua competência estabelecida neste regulamento interno.
TÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Artigo 3o - A _____________________ é composta por cinco membros titulares, em pleno exercício e com mais de dez anos de exercício de funções _____________________s na _____________________, da seguinte forma:

I - um _____________________ designado pelo Reitor;

II - um _____________________ eleito pelo CONSU;

III - três membros, um de cada nível da carreira, eleito por seus pares. 

§ 1º - No caso de ausência do _____________________ indicado no item I, o Reitor designará seu substituto;

§ 2º - Os representantes das diferentes classes de _____________________s mencionados no item II e III, serão eleitos por seus pares;

§ 3º - O mandato do _____________________ designado pelo Reitor será coincidente com o do Reitor.

§ 5º - O mandato dos representantes eleitos será de dois anos.

§ 6º - Os membros da _____________________ poderão ser reconduzidos.  

§ 7º - Ocorrendo vacância, o suplente passará à condição de representante titular e proceder-se-á à nova eleição ou designação de novo suplente em prazo de até sessenta dias.

§ 8º - A não existência de _____________________s candidatos e/ou eleitos para uma das categorias implicará que seja convocada uma nova eleição onde os _____________________s de outra categoria possam se candidatar. 

TÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO


Artigo 4o - Um Presidente e um Vice-Presidente serão eleitos pelos membros da _____________________ para dirigirem os trabalhos.


Artigo 5o - A _____________________ reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, mediante convocação pelo Presidente e, extraordinariamente, por convocação pelo Presidente ou dois terços dos seus membros titulares. 

§ 1º - A convocação para as reuniões ordinárias ou extraordinárias  far-se-á por ofício a cada um dos membros, suplentes inclusive, até dois dias úteis antes da data marcada para a realização das mesmas

§ 2º - O ofício de convocação conterá os assuntos a serem apreciados na reunião.

§3º - As reuniões da _____________________ deverão contar com no mínimo 3 membros, titulares ou suplementes, para deliberações. 


Artigo 6o - Tem direito a voto os membros titulares e, na sua ausência, os seus suplentes.


Artigo 7o - Em caso de empate, abre-se a votação também para os suplentes. Persistindo empate, o processo será encaminhado ao Reitor com o resultado da votação.

Artigo 8o - De cada reunião lavrar-se-á ata, que deverá ser aprovada na reunião seguinte, e que será assinada por todos os membros presentes.

TÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA

I – APRECIAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO DOS _____________________
Artigo 9o - Os _____________________ da carreira de magistério da _____________________ serão submetidos aos seguintes regimes de carga horária semanal (RCHS):

I. Tempo parcial correspondente a 20 (vinte) horas semanais;

II. Tempo integral de 40 (quarenta) horas semanais, em 2 (dois) turnos diários completos;

III. Dedicação exclusiva - DE, com obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho em 2 (dois) turnos diários, completos e impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada.

§ 1º - No regime de dedicação exclusiva, admitir-se-á:

a) Participação em órgãos de deliberação coletiva relacionada com as funções de Magistério;

b) Participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o ensino ou a pesquisa;

c) Percepção de direitos autorais ou correlatos;

d) Colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, desde que devidamente autorizada pela instituição de acordo com as normas aprovadas pelo CONSU. 

§ 2º - O candidato aprovado no concurso público de provas e títulos para provimento de cargo integrante da carreira de magistério da _____________________, será submetido ao regime de trabalho de carga horária semanal - RCHS especificado no Edital, que só poderá ser alterado após ter adquirido estabilidade no cargo.


Artigo 10o - Caberá a _____________________ apreciar e sugerir alteração do regime de trabalho dos _____________________s da carreira de Magistério Superior, quando solicitado pelo próprio _____________________ e nas condições que se seguem:

§ 1º - De DE ou 40 horas semanais para 20 horas semanais serão necessários:

· Requerimento do interessado, em modelo padronizado pela _____________________;

· Carta justificando o pedido por parte do interessado;

· Justificativa para o pedido por parte do Conselho do Departamento e da Disciplina ao qual o _____________________ está vinculado explicitando a necessidade do novo regime para a Universidade, concordando que não terá prejuízos com a alteração;

· Documento mencionando os cargos ou empregos que serão exercidos no novo regime de trabalho;

· Horários a serem cumpridos na Universidade em modelo padronizado pela _____________________.





§ 2º - De 20 ou 40 horas semanais para o regime de DE serão necessários:

· Requerimento do interessado, em modelo padronizado pela _____________________;

· Justificativa para o pedido por parte do interessado;

· Justificativa para o pedido por parte do Conselho do Departamento e da Disciplina ao qual o _____________________ está vinculado explicitando a necessidade do novo regime para a Universidade;

· Currículo reesumido; e ter currículo Lattes atualizado;

·  Plano de atividades a serem desenvolvidas que justifiquem a DE;

· Declaração específica para o regime de DE, em modelo padronizado pela CPP.


§ 3º - De 20 horas semanais ou regime de DE, para 40 horas semanais. A _____________________ apreciará os pedidos de atribuição desse regime particular, após o atendimento das seguintes providências:

· Requerimento do interessado, em modelo padronizado pela _____________________;

· Justificativa para o pedido por parte do interessado;

· Justificativa para o pedido por parte do Conselho do Departamento e da Disciplina ao qual o _____________________ está vinculado explicitando a necessidade do novo regime para a Universidade;

· Currículo resumido; e ter currículo Lattes atualizado:

· Plano de atividades a serem desenvolvidas compatíveis com o regime de 40 h semanais.

· Documento mencionando os cargos ou empregos e os horários de trabalho que serão exercidos no novo regime de trabalho, quando pertinente;

· Horários de trabalho na Universidade em modelo padronizado pela _____________________.

§ 4o - A _____________________ poderá solicitar esclarecimentos adicionais e/ou convidar o _____________________ interessado para esclarecimentos adicionais CONSU.



§ 5o - A pertinência da documentação e o mérito do pedido serão objetos de análise pela _____________________, para elaboração e parecer que constituirá subsídio ao CONSU, com vistas à sua decisão final. 

II – AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS _____________________S PARA A PROGRESSÃO HORIZONTAL


Artigo 13o – A cada interstício de 2 (dois) anos no nível, exceto no último nível de sua classe ou na classe de Professor Titular, o _____________________ poderá requere progressão funcional horizontal para o nível imediatamente superior em que se encontra dentro da mesma classe, mediante avaliação de desempenho acadêmico pela _____________________, devendo apresentar: 

· Requerimento do interessado, com a aprovação do Conselho da Disciplina se houver, admitindo-se na sua ausência a anuência da Chefia, e aprovação do Conselho do Departamento. 

· Relatório de atividades nos últimos dois anos, conforme formulário padronizado pela _____________________.

§ 1o A _____________________ poderá solicitar esclarecimentos adicionais e/ou convidar o _____________________ interessado para esclarecimentos adicionais

§ 2o A pertinência da documentação e o mérito do pedido serão objetos de análise pela _____________________, para elaboração de parecer que constituirá subsídio ao CONMSU, com vistas à sua decisão final. 

§ 3º - Não ocorrendo a progressão horizontal, por falta de solicitação do interessado, ou por indeferimento, o _____________________ deverá cumprir o interstício de quatro anos no mesmo nível, a fim de obter a progressão para o nível imediatamente superior.

§ 4º - As progressões funcionais não terão efeitos retroativos, tendo como termo inicial a data da aprovação pela _____________________.

III - DO AFASTAMENTO


Artigo 14o – Compete a _____________________ nos termos do inciso IV do artigo 14 do Regimento Geral apreciar e encaminhar pareceres ao CONSU quanto aos afastamentos forem por períodos superiores a 60 dias como considerados no Artigo 47 do Anexo ao Decreto 94664/87, combinado com o artigo 93 do Regime Jurídico Único, após atendimento das seguintes providências:

I - Para aperfeiçoar-se em instituição nacional ou estrangeira:

§ 1º - Para este afastamento o prazo inicial é de no máximo 12 meses, prorrogável por períodos sucessivos de até 12 meses mediante justificativa documentada, até no máximo de três prorrogações, perfazendo o afastamento máximo de 48 meses no total.



§ 2º - O interessado deverá encaminhar à _____________________:

· Solicitação de afastamento, com parecer favorável do Conselho do Departamento e da Disciplina ao qual o _____________________ está vinculado;

· Declaração de aceitação do órgão acadêmico ou administrativo ao qual o _____________________ estará vinculado, e de subseqüentes autorizações de permanência, no início de cada uma das prorrogações;

· Declaração ou comprovação da (s) fonte (s) subvencionadora (s);

· Carta do órgão acadêmico ou administrativo ao qual o _____________________ está vinculado contendo uma apreciação da evolução do plano de trabalho e relatório das atividades desenvolvidas no final de cada período autorizado de afastamento.

§ 3º - A concessão deste afastamento importará no compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer na _____________________ obrigatoriamente, por tempo igual ao do afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. Igual compromisso deverá firmar o _____________________ que realizar curso de Pós-Graduação na _____________________.

II - Para prestar colaboração à outra Instituição de ensino ou de pesquisa (no país):


Artigo 15o - Para o afastamento a que se refere o parágrafo 3º do artigo anterior o prazo inicial é de no máximo 12 meses, prorrogável por períodos sucessivos de até 12 meses, mediante justificativa documentada, até 3 (três) prorrogações, perfazendo o afastamento máximo de 48 meses no total.



Parágrafo Único - O interessado deverá encaminhar à _____________________:

· Solicitação de afastamento, justificando o interesse e a viabilidade do trabalho de colaboração, e com parecer favorável do Conselho do Departamento e Disciplina ao qual o _____________________ está vinculado;

· Declaração de aceitação do responsável da unidade à qual o _____________________ estará vinculado, e de subseqüentes autorizações de manutenção da colaboração, no início de cada uma das prorrogações;

· Declaração ou comprovante da (s) fonte (s) subvencionadora (s);

· Carta do órgão acadêmico ou administrativo ao qual o _____________________ está vinculado contendo uma apreciação da evolução do plano de trabalho e relatório das atividades desenvolvidas no final de cada período autorizado de afastamento.

IV - SINDICÂNCIA OU PROCESSO DISCIPLINAR

Artigo 16o - Em casos de denúncias relacionadas ao descumprimento do regime de trabalho, deverá a _____________________ formar uma comissão composta de três membros indicados pela _____________________ para avaliar e emitir parecer técnico sobre a natureza da infração. A _____________________ diante do parecer técnico deverá encaminhar ao CONSU um relatório para tomar a providências necessárias. 

V - APRIMORAMENTO DOS REGIMES DE TRABALHO

Artigo 17o -  Caberá a _____________________ recomendar o aprimoramento dos regimes de trabalho, indicando e estabelecendo critérios normativos de controle e avaliação da aplicação dos diferentes regimes de trabalho.

VI - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES VISITANTES

Artigo 18o -  O regime de contratação de professores visitantes será analisado pela _____________________  em face das necessidades de cada departamento ou órgão acadêmico da Universidade e das características do professor visitante. Para tanto, antes das contratações, deverá ser encaminhado a esta comissão para recomendação:

· Solicitação do Departamento ou órgão ao qual o professor estará vinculado, justificando  o regime de trabalho solicitado;

· Currículo resumido;e ter currículo Lattes atualizado; 

· Plano de atividades a serem desenvolvidas compatíveis com o regime de trabalho a ser exercido.

· Documento mencionando os cargos ou empregos que serão exercidos no novo regime de trabalho, quando  pertinente;

· Horários de trabalho na Universidade em modelo padronizado pela _____________________;

· Documento mencionando os cargos ou empregos que serão exercidos no novo regime de trabalho, bem como os respectivos horários quando pertinente.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 19o - Os casos omissos serão decididos pelo CONSU, ouvidos os Colegiados competentes.

Frederico Westphalen - RS,___ de___________ de _______.

Aprovado pelo _________________ em.

